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ASSOCIAÇÃO ALFASOL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo n.º 08/14
Convênio: Convênio 021/2013/SEMEC
Objeto: Contratação de empresa para hospedagem para Projeto Te-
leSol e TeleSol Pro.
Fundamento Legal: art. 24, inciso II, Lei 8.666/1993
Valor Total do Contrato: R$1.386,00
Contratante: Associação AlfaSol
Contratada: RIO PARNAIBA EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
LT D A .
CNPJ: 04.024.831/0001-54

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS MULHERES DE
CARREIRA JURÍDICA

EXTRATO DE ESTATUTO

DENOMINAÇÃO: Associação Brasileira das Mulheres de Carreira
Jurídica-ABMCJ, fundada no dia 3 (três) de abril de 1985 (mil no-
vecentos e oitenta e cinco), em Belo Horizonte, Minas Gerais. DU-
RAÇÃO: tempo indeterminado. FINS: A Associação tem por objetivo
defender os direitos das mulheres, conscientizando-as de seus direitos
e deveres como cidadãs, incentivando-as a participar efetivamente na
luta comum para uma cultura de paz, defendendo o princípio da não
discriminação, para promover a igualdade de direitos inerentes à
pessoa humana. SEDE: A Associação tem como sede a Capital do
Estado onde estiver sendo exercida a Presidência Nacional. ADMI-
NISTRAÇÃO: a Associação é Administrada pela Assembleia Geral,
Diretoria Nacional, composta de 6 (seis) membros com mandato de
3(três) anos, Comissões Estaduais, Subcomissões Estaduais e Con-
selho Fiscal, composto de 3(três) membros efetivos e 3(três ) su-
plentes, com mandato de 3 (três) anos. REPRESENTAÇÃO: A As-
sociação é representada ativa e passivamente, judicial e extrajudi-
cialmente pela Presidente Nacional. SÓCIOS: A Associação tem ili-
mitado número de sócios, os quais não respondem subsidiariamente
pelas obrigações sociais. ESTATUTO: O Estatuto somente poderá ser
reformado pela Assembleia Geral especialmente convocada para este
fim e pela votação de, pelo menos 2/3 (dois terços) dos sócios
presentes. EXTINÇÃO: A Associação somente poderá ser extinta por
deliberação de Assembleia Geral, em reunião especialmente convo-
cada, mediante a votação correspondente a 2/3 (dois terços) dos
sócios presentes. DESTINO DO PATRIMÔNIO: em caso se extinção,
atendido o passivo, o patrimônio será doado à outra organização não
governamental sem fins lucrativos, com o mesmo objetivo social.

LIANA BELÉM PEREIRA MENDONÇA DE
SOUZA

Presidente da ABMCJ

ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS
ÁREA DE RECURSOS MATERIAIS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2014

ESPÉCIE: Contrato múltiplo de prestação de serviços e venda de
produtos, que entre si fazem a ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS
SOCIAIS e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT. OBJETO: Prestação de serviços e venda de pro-
dutos. LOCAL e DATA: Brasília-DF, 11 de agosto de 2014.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Associação das Pioneiras Sociais torna pública a con-
vocação de Patrícia Gomes Damasceno, 24ª classificação, inscrição n.
00034, para início da terceira fase - treinamento - do Processo de
Seleção Pública n. 4/2012, cargo Médico, especialidade Neurologia,
edital publicado no DOU em 19/10/2012.

LUCIANA DE SOUZA PINTO ALVARENGA
ROSSI

p/Centro Nacional de Recursos Humanos

da PwC Auditores Independentes. Mesa: Presidente: Jérôme Marie
Denis P. Garnier; Secretária: Tatiana de Ávila Pinheiro. Deliberações:
Após a constatação da presença do Diretor da Companhia, do mem-
bro do Conselho Fiscal e do representante dos Auditores Indepen-
dentes, do exame e discussão das matérias constantes da Ordem do
Dia e dos respectivos documentos, os Acionistas deliberam sem
quaisquer restrições: I - EM ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA.
(1) Aprovar as Demonstrações Financeiras, o Relatório da Admi-
nistração e as Contas da Diretoria, por unanimidade dos presentes,
com abstenção dos legalmente impedidos, conforme publicados no
jornal 'Folha de São Paulo' e no 'Diário Oficial da União' no dia 28 de
fevereiro de 2014, tendo em vista a proposta da Administração, a
manifestação do Conselho de Administração e do Comitê de Au-
ditoria, o parecer do Conselho Fiscal e o parecer do Auditor In-
dependente. (2) Aprovar, sem restrições ou ressalvas, a proposta da
administração para a destinação do resultado do exercício social en-
cerrado em 31 de dezembro de 2013, da seguinte forma: (2.1) pa-
gamento e distribuição da parcela de até R$ 395.199,00 a título de
participação nos lucros aos empregados; (2.2) do LUCRO LÍQUIDO
auferido, no valor de R$ 160.099.867,57, destinar o valor de R$
8.004.993,38 para a constituição da RESERVA LEGAL, conforme o
disposto no Estatuto Social da Companhia e no artigo 193 da Lei nº.
6.404/76; (2.3) distribuir aos Acionistas, na proporção de suas res-
pectivas participações no capital social, a título de DIVIDENDOS, a
importância de R$ 76.047.437,10, correspondendo a R$ 9.505,929638
por ação, que corresponde a 50,00% do lucro líquido ajustado. A
Companhia efetuará o pagamento dos DIVIDENDOS acima indi-
cados, aos Acionistas em até 45 dias a contar desta data, ficando
desde já autorizados os representantes legais da Companhia a to-
marem as providências necessárias para a efetivação da operação; e
(2.4) após as deduções acima, destinar o valor de R$ 76.047.437,09 à
conta RESERVA DE RETENÇÃO DE LUCROS. O novo valor da
RESERVA DE RETENÇÃO DE LUCROS, considerando o saldo
existente de R$ 50.029.340,83 passa a ser de R$ 126.076.777,92. (3)
(i) Aprovar a eleição dos seguintes membros do Conselho de Ad-
ministração: a) Sr. Juvêncio Cavalcante Braga, brasileiro, divorciado,
securitário, portador da cédula de identidade RG nº. 735.206 SSP/DF,
inscrito no CPF/MF sob o nº. 259.287.161-68, residente e domiciliado
na Cidade Autônoma de Buenos Aires, Argentina, com endereço
comercial na Rua Marcelo T. de Alvear, nº. 1541, CP1060, na Cidade
Autônoma de Buenos Aires, Argentina, eleito para o cargo de mem-
bro efetivo, em substituição e complementação ao mandato em curso,
ou seja, com prazo de mandato até a Assembleia Geral Ordinária a
ser realizada até 31.03.2016, tendo em vista a renúncia do Sr. Thierry
Marc Claude Claudon ao cargo de membro efetivo do Conselho de
Administração; b) Sr. Carlos Infante Santos de Castro, brasileiro,
divorciado, engenheiro, portador da cédula de identidade nº. 22007-D
CREA/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº. 339.555.907-63, residente e
domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro/RJ, com endereço comercial
na Rua da Candelária, nº. 60, 9º andar, Centro, atualmente membro
suplente do Sr. Patrick Antônio Claude de Larragoiti Lucas, eleito
para o cargo de membro efetivo, em substituição e complementação
ao mandato em curso, ou seja, com prazo de mandato até a As-
sembleia Geral Ordinária a ser realizada até 31/03/2016, tendo em
vista a renúncia do Sr. Patrick Antônio Claude de Larragoiti Lucas ao
cargo de membro efetivo do Conselho de Administração; c) Sr. Pa-
trick Antônio Claude de Larragoiti Lucas, brasileiro, casado, ad-
ministrador de empresas, portador da cédula de identidade nº.
004.785.073-0 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº. 718.245.297-91,
residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro/RJ, com en-
dereço comercial na Rua Beatriz Larragoiti Lucas n.º 121, 6º andar,
Ala Sul, Cidade Nova, eleito para o cargo de membro suplente, em
substituição e complementação ao mandato em curso, ou seja, com
prazo de mandato até a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada
até 31/03/2016, tendo em vista a condução do Sr. Carlos Infante
Santos de Castro ao cargo de membro efetivo, conforme item b)
acima; e d) Sr. Luciano Snel Corrêa, brasileiro, casado, engenheiro,

BOA VISTA ENERGIA S/A

EDITAL Nº 1/2014
CONCURSO PÚBLICO

O Diretor de Gestão da Boa Vista Energia S/A, no uso de
suas atribuições legais, torna público a abertura das inscrições para o
Concurso Público destinado a selecionar candidatos para preenchi-
mento de vagas de seu Quadro de Carreira, nos Cargos/formação de:
Profissional de Nível Fundamental com formação em Eletricista de
Rede com curso de 120 horas; Profissional de Nível Médio Suporte
com formação em Técnico em Contabilidade e Profissional de Nível
Médio Suporte com formação em Eletricista de Rede com curso de
180 horas para atuar na linha viva. As inscrições poderão ser rea-
lizadas no período de 18/08/2014 a 16/09/2014, somente via Internet,
no endereço eletrônico www.consesp.com.br. Valor das inscrições:
Cargos de Nível Fundamental R$ 30,00 (trinta reais); Cargos de Nível
Médio R$ 50,00 (cinquenta reais). O texto do presente Edital estará
exposto nos sites www.consesp.com.br e www.eletrobrasrorai-
ma.com.

LUÍS HIROSHI SAKAMOTO

BP ENERGY DO BRASIL LTDA

AVISO DE LICENÇA

BP ENERGY DO BRASIL LTDA. (nova denominação so-
cial de DEVON ENERGY DO BRASIL LTDA.) torna público que
requereu, em 5 de agosto de 2014, ao Instituto Brasileiro de Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, através do
Processo nº 02022.003671/06, a renovação da Licença Prévia de
Perfuração (LPper) nº 092/2009, para a atividade de perfuração ma-
rítima no Bloco BM-C-34, Bacia de Campos.

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 2014
ANDERSON CANTARINO

Gerente de Saúde, Segurança e Meio Ambiente

CAIXA CAPITALIZAÇÃO S/A
CNPJ/MF Nº. 01.599.296/0001-71 NIRE Nº. 53.3.0000553-2

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E
EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2014

Data, Hora e Local: 31/03/2014, às 11h30, na sede social da
Companhia, em Brasília/DF, no Setor Comercial Norte, Quadra 01,
nº. 77, Bloco A, Ed. Number One, 12º andar. Convocação e Pre-
senças: Dispensada a publicação do edital de convocação nos termos
do §4º do art. 124 da Lei n°. 6.404/76, tendo em vista a presença da
totalidade dos Acionistas, conforme assinaturas constantes do Livro
de Presença de Acionistas. Presentes, ainda, os Srs. Luis Alberto
Charry Pereira, Diretor da Companhia, José Marcolino Lincoln, mem-
bro do Conselho Fiscal; e Geovani da Silveira Fagunde, representante
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